
Proc. Administrativo 11.562/2024

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 30/08/2024 às 12:05:38

Setores (CC):

CGM - REP

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-DJ-AC, CGM - PROC, CGM-NTSE,

SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC

CT 501-2024-SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO
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SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM

SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

SOP– SECRETARIA DE ORDEM PUBLICA: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

070-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

170-2023

Prestador*: 

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP

Número do Contrato*: 

501-2024

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

07.429.663/0002-56
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Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 501-2024
PE 070-2024

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo

Anexos:

ATA_170_2023_MATERIAL_DE_CONSTRUCAO_KLEBER_SEAD.pdf

CONTRATO_501_2024.pdf

ESTADUAL.pdf

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

PUBLICACAO.pdf

TRABALHISTA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070-2023 

 

Aos (05) dias de Dezembro, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na 
Praça Barão do Rio Branco, Nº 01, Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400, Juazeiro/BA, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  070/2023, a Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.145.615/0001-22, neste ato representada por seu Secretário, Sr. WENDELL BATISTA DE 
ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, 
resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa KLEBER 
WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 07.429.663/0002-56, estabelecida à  
Avenida Presidente Tancredo Neves, bairro Alagadiço, Nº 142, cep 68.906-301, na cidade de 
Juazeiro/BA, representada neste ato pelo Sr. WILTON ALVES DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade, RG nº 067.310.01-03 SSP-BA  e CPF nº 687.522.025-34 denominada DETENTORA:  
 

1.DO OBJETO  

1.1. Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, 
reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro/Bahia, 
aberto à adesão dos entes da administração pública municipal direta. 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo 
QTD 

estimada 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 
5608001051 - Abraçadeira de 
nylon para amarração de cabos, 
comprimento de 150 x *3,6* mm 

UND LOTUS LOTUS 1075 
0,10 107,50 

2 
13118 - Abraçadeira em aço para 
amarração de eletrodutos, tipo u 
simples, com 1" 

UND JOMARCA JOMARCA 288 
0,80 230,40 

3 

5608001052 - Abraçadeira em 
aço para amarração de 
eletrodutos, tipo u simples, com 
1/2" 

UND JOMARCA JOMARCA 288 

0,50 144,00 

4 

5608001053 - Abraçadeira em 
aço para amarração de 
eletrodutos, tipo u simples, com 
2" 

UND JOMARCA JOMARCA 288 

1,70 489,60 

5 

5608001054 - Abraçadeira em 
aço para amarração de 
eletrodutos, tipo u simples, com 
3/4" 

UND JOMARCA JOMARCA 288 

0,55 158,40 

6 
5608001055 - Acabamento para 
registro, linha link - ref. 
4900.c.pq.lnk, deca ou similar 

UND ICO METAIS ICO METAIS 58 
53,00 3.074,00 

7 
5608001056 - Acabamento para 
válvula de descarga cromado 

UND ICO METAIS ICO METAIS 35 
187,00 6.545,00 

12 

5608001061 - Acoplador de caixa 
para canaleta 50x20mm, "sistema 
x", ref.6750 52, pial legrand ou 
similar 

UND PERLEX PERLEX 78 

191,00 14.898,00 

13 
5608001062 - Adaptador pvc 
roscavel, com flanges e anel de 
vedação, 1", para caixa d’agua 

UND KRONA KRONA 88 
27,00 2.376,00 

14 
5608001063 - Adaptador pvc 
roscavel, com flanges e anel de 
vedação, 1/2", para caixa d’agua 

UND KRONA KRONA 108 
38,00 4.104,00 

15 
13119 - Adaptador pvc roscavel, 
com flanges e anel de vedação, 
3/4", para caixa d’agua 

UND KRONA KRONA 38 
15,00 570,00 

23 

5608001070 - Adesivo / cola de 
contato liquido, a base de resinas, 
para colagem de espuma para 
isolamento térmico flexível 

L. KALA KALA 36 

124,00 4.464,00 
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25 

5608001072 - Aditivo 
impermeabilizante de pega 
normal para argamassas e 
concretos sem armação, liquido e 
isento de cloretos 

L. QUART ZOLIT QUART ZOLIT 246 

5,00 1.230,00 

28 
5608001074 - Alavanca redonda 
6kg 1" x 1,5m em aço 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 42 178,00 7.476,00 

34 
5608001081 - Alicate volt-
amperímetro 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 52 125,00 6.500,00 
35 5608001082 - Ancinho com cabo UND TRAMONTINA TRAMONTINA 104 25,00 2.600,00 

36 
5608001083 - Anel borracha p/ 
tubo pvc sanitário predial, d= 
40mm 

UND KRONA KRONA 115 
2,90 333,50 

37 
5608001084 - Anel borracha para 
tubo esgoto predial, dn 100 mm 
(nbr 5688) 

UND KRONA KRONA 115 
2,99 343,85 

44 
5608001090 - Arame farpado 
galvanizado, 14 bwg (2,11 mm), 
classe 250 

m. GERDAU GERDAU 2850 
1,15 3.277,50 

46 

5608001092 - Arame recozido 16 
bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) 
ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 
kg/m) 

KG GERDAU GERDAU 40 

21,00 840,00 

47 
5608001093 - Aranha plástica 
para capacete 

UND WORK WORK 24 19,90 477,60 
48 13125 - Arco de serra UND TRAMONTINA TRAMONTINA 73 20,89 1.524,97 

55 
13127 - Argamassa colante tipo 
ac III 

KG MASSA FORTE MASSA FORTE 1150 1,84 2.116,00 

56 

5608001099 - Argamassa 
polimérica impermeabilizante 
semiflexível, bicomponente 
(membrana impermeabilizante 
acrílica) 

KG MASSA FORTE MASSA FORTE 46 

2,30 105,80 

57 
5608001100 - Arroela p/ 
eletroduto 2/2 

UND JOMARCA JOMARCA 128 1,90 243,20 

58 
13128 - Assento para vaso 
sanitário infantil, branco, Astra 
ou similar 

UND HERC HERC 46 
59,00 2.714,00 

59 
13129 - Assento para vaso 
sanitário, almofadado, tpk, Astra 
ou similar 

UND HERC HERC 162 
70,90 11.485,80 

60 
5608001101 - Assento para vaso 
sanitário, linha versato 7987, 
celite ou similar 

UND HERC HERC 173 
63,00 10.899,00 

61 
5608001102 - Bacia sanitária 
(vaso) com caixa acoplada, sifão 
aparente, de louca branca 

UND CELIT CELIT 95 
271,10 25.754,50 

62 

5608001103 - Bacia sanitária 
(vaso) convencional, de louca 
branca, sifão aparente, saída 
vertical (sem assento) 

UND CELIT CELIT 35 

145,00 5.075,00 

67 
5608001108 - Banco articulado 
para banho, em aço inox polido, 
70* cm x 45* cm 

UND WORK WORK 46 
665,00 30.590,00 

68 
5608001109 - Bandeja de pintura 
para rolo 23 cm 

UND TIGRE TIGRE 128 7,30 934,40 

71 

5608001112 - Barra de apoio para 
lavatório, constituída de barra 
lateral em "u", em aço inox, d=1 
1/4" 

KG CRISTAL CRISTAL 196 

164,00 32.144,00 

72 
5608001113 - Barra de apoio reta, 
em aço inox polido, comprimento 
60cm, diâmetro mínimo 3 cm 

UND CRISTAL CRISTAL 69 
125,00 8.625,00 

74 
5608001115 - Barra de apoio reta, 
em aço inox polido, comprimento 
80cm, diâmetro mínimo 3 cm 

UND CRISTAL CRISTAL 150 
149,00 22.350,00 

77 
13134 - Batente (caixão) em 
madeira lei l=15cm (90x220cm), 
completo c/02 jogos alisar 

CJ COMAPA COMAPA 46 
104,00 4.784,00 

78 

5608001116 - Betoneira, 
capacidade nominal 400 l, 
capacidade de mistura 310l, 
motor elétrico trifásico 220/380v 
potências 2 cv, sem carregador 

UND WORK WORK 3 

4.590,00 13.770,00 

85 

13139 - Boia elétrica (sensor 
control) p/ reservatório inferior 
ou superior marca anauger ou 
similar 

UND FAME FAME 148 

40,00 5.920,00 

86 
13140 - Bolsa de ligação vaso 
sanitário c/ 20 

UND KRONA KRONA 93 3,05 283,65 
87 13141 - Bolsa para ferramentas UND WORK WORK 5 190,00 950,00 
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93 
5608001124 - Bota de pvc preta, 
cano médio, sem forro 

PARES KALA KALA 385 31,00 11.935,00 

95 
5608001176 - Bota de segurança 
com biqueira de aço e colarinho 
acolchoado. (COTA) 

PARES KALA KALA 246 
52,00 12.792,00 

96 
5608001125 - Braço reto para 
luminária pública padrão energisa 
1 x 1,00 m 

UND SCORPIOS SCORPIOS 35 
39,70 1.389,50 

97 
13149 - Broca de widea concreto 
10MM 

UND IRWIN IRWIN 125 18,20 2.275,00 

98 
5608001126 - Broca de widea 
concreto 12MM 

UND IRWIN IRWIN 95 23,90 2.270,50 

99 
5608001127 - Broca para 
concreto; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 10mm 

UND IRWIN IRWIN 93 
11,95 1.111,35 

101 
5608001129 - Broca para 
concreto; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 8mm 

UND IRWIN IRWIN 23 
7,60 174,80 

102 
5608001130 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 10mm 

UND IRWIN IRWIN 93 
14,45 1.343,85 

103 
5608001131 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 12mm 

UND IRWIN IRWIN 93 
16,45 1.529,85 

104 
5608001132 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 5mm 

UND IRWIN IRWIN 93 
8,00 744,00 

105 
5608001133 - Broca para 
madeira; aço rápido; haste 
paralela; de vídea; de 6mm 

UND IRWIN IRWIN 23 
3,60 82,80 

106 
13150 - Broca para madeira; aço 
rápido; haste paralela; de vídea; 
de 8mm 

UND IRWIN IRWIN 23 
6,60 151,80 

108 
5608001135 - Bucha de nylon 
sem aba s10 

UND WURTH WURTH 4400 0,20 880,00 

109 

5608001136 - Bucha de nylon 
sem aba s12, com parafuso de 
5/16" x 80 mm em aço zincado 
com rosca soberba e cabeça 
sextavada 

UND WURTH WURTH 1945 

0,69 1.342,05 

113 
13152 - Bucha de redução de 
ferro galvanizado, com rosca bsp, 
de 1 1/2" x 1" 

UND IMPEC IMPEC 6 
16,20 97,20 

116 
13155 - Bucha de redução de pvc, 
soldável, curta, com 50 x 40 mm, 
para água fria predial 

UND KRONA KRONA 265 
2,80 742,00 

117 
5608001140 - Bucha de redução 
de pvc, soldável, longa, com 40 x 
20 mm, para água fria 

UND KRONA KRONA 265 
3,35 887,75 

119 
5608001142 - Bucha de redução 
soldável, marrom, de 32 p/ 20 mm 

UND KRONA KRONA 80 
2,20 176,00 

122 
5608001144 - Bucha e arruela p/ 
eletroduto 1 polegada 

UND PRENSAL PRENSAL 415 4,45 1.846,75 

123 
5608001145 - Bucha e arruela p/ 
eletroduto 3/4 

UND PRENSAL PRENSAL 415 2,24 929,60 

124 
5608001146 - Bucha em 
alumínio, com rosca, de 1", para 
eletroduto 

UND PRENSAL PRENSAL 158 
1,03 162,74 

125 
13157 - Bucha em alumínio, com 
rosca, de 2", para eletroduto 

UND PRENSAL PRENSAL 265 
4,20 1.113,00 

127 
5608001148 - Cabeçote de 
alumínio de 2 1/2" 

UND PRENSAL PRENSAL 29 24,80 719,20 

129 
5608001150 - Cabo de alumínio 
0,6/1kv multiplexados 2x1x16 
+16mm² 

m. MEGATRON MEGATRON 115 
7,00 805,00 

130 
5608001151 - Cabo de alumínio 
0,6/1kv multiplexados 2x1x25 
+25mm² 

m. MEGATRON MEGATRON 575 
14,40 8.280,00 

131 
13158 - Cabo de cobre isolado 
hepr (xlpe), rígido, 16mm², 1kv / 
90º c 

m. MEGATRON MEGATRON 345 
8,15 2.811,75 

133 
5608001153 - Cabo de cobre 
isolado hepr (xlpe), rígido, 
50mm², 1kv / 90º c 

m. MEGATRON MEGATRON 345 
40,00 13.800,00 

134 
5608001154 - Cabo de cobre nú 
16 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 345 13,00 4.485,00 

135 
5608001155 - Cabo de cobre nú 
35 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 345 29,10 10.039,50 

136 
5608001156 - Cabo de cobre pp 
cordplast 2 x 2,5 mm2, 450/750v 

m. MEGATRON MEGATRON 760 
5,00 3.800,00 
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137 
5608001157 - Cabo de cobre pp 
cordplast 2 x 4,0 mm2, 450/750v 

m. MEGATRON MEGATRON 230 
9,00 2.070,00 

138 
5608001158 - Cabo de cobre pp 
cordplast 2 x 6,0 mm2, 450/750v 

m. MEGATRON MEGATRON 115 
15,70 1.805,50 

141 
5608001161 - Cabo de cobre pp 
cordplast 3 x 4.0 mm2, 450/750v 

m. MEGATRON MEGATRON 115 
12,43 1.429,45 

142 
5608001162 - Cabo de cobre pp 
cordplast 3 x 6,0 mm2, 450/750v 

m. MEGATRON MEGATRON 115 
19,40 2.231,00 

143 

5608001163 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, seção 
nominal 1,5 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 10450 

1,35 14.107,50 

144 

5608001164 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, seção 
nominal 10 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 1150 

6,90 7.935,00 

145 

5607000003 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, seção 
nominal 16 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 1480 

13,70 20.276,00 

148 

5607000006 - Cabo de cobre, 
flexível, classe 4 ou 5, isolação 
em pvc/a, antichama bwf-b, 
cobertura pvc-st1, antichama 
bwf-b, 1 condutor, 0,6/1 kv, seção 
nominal 6 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 2087 

4,00 8.348,00 

149 

5607000001 - Cabo de cobre, 
rígido, classe 2, isolação em 
pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor 450/750 v, seção 
nominal 25 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 1150 

19,00 21.850,00 

150 

5607000002 - Cabo de cobre, 
rígido, classe 2, isolação em 
pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 450/750 v, seção 
nominal 10 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 700 

7,60 5.320,00 

151 

5607000007 - Cabo de cobre, 
rígido, classe 2, isolação em 
pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 450/750 v, seção 
nominal 16 mm2 

m. MEGATRON MEGATRON 3100 

10,90 33.790,00 

152 
5607000008 - Cabo de madeira 
para enxada 1,5m 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 165 21,00 3.465,00 

153 
5607000009 - Cabo de madeira 
para pá 1,5 m 

m. TRAMONTINA TRAMONTINA 155 9,70 1.503,50 

154 
5607000010 - Cabo de par 
trancado utp, 4 pares, categoria 6 

m. TRAMONTINA TRAMONTINA 3510 12,10 42.471,00 

155 

5607000011 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 25 mm e altura de 
aprox. 25 mm, haste cementada 
(não longa), em aço temperado 
com diâmetro de aprox. 5,0 mm, 
incluindo 2 chaves 

UND PADO PADO 178 

13,10 2.331,80 

156 

5607000012 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 35 mm e altura de 
aprox. 30 mm, haste cementada 
(não longa), em aço temperado 
com diâmetro de aprox. 6,0 mm, 
incluindo 2 chaves 

UND PADO PADO 218 

21,90 4.774,20 

157 

5607000013 - Cadeado simples, 
corpo em latão maciço, com 
largura de 50 mm e altura de 
aprox. 40 mm, haste cementada 
em aço temperado com diâmetro 
de aprox. 8,0 mm, incluindo 2 
chaves 

UND PADO PADO 223 

28,50 6.355,50 

160 
5607000016 - Caixa d'agua em 
polietileno 500 litros, com tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 64 
181,00 11.584,00 

162 
5607000018 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 1000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 58 
450,00 26.100,00 
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163 
5607000019 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 10000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 6 
4.200,00 25.200,00 

164 
5607000020 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 2000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 48 
780,00 37.440,00 

165 
5607000021 - Caixa d'agua fibra 
de vidro para 5000 litros, com 
tampa 

UND FORTLEV FORTLEV 25 
1.999,00 49.975,00 

166 

5607000022 - Caixa de descarga 
de plástico externa, de *9* l, 
puxador fio de nylon, não incluso 
cano, bolsa, engate 

UND ASTRA ASTRA 115 

32,50 3.737,50 

167 

5607000023 - Caixa de gordura 
em pvc, diâmetro mínimo 300 
mm, diâmetro de saída 100 mm, 
capacidade aproximada 18 litros, 
com tampa e cesto 

UND TIGRE TIGRE 29 

220,00 6.380,00 

168 
5607000024 - Caixa de inspeção 
0,30 x 0,30 x 0,40m 

UND TIGRE TIGRE 98 90,20 8.839,60 

171 

5607000027 - Caixa de passagem 
elétrica de parede, de sobrepor, 
em pvc, com tampa aparafusada, 
dimensões 300 x 300 x *100* mm 

UND TAF TAF 45 

98,10 4.414,50 

175 
5607000031 - Caixa sifonada 
pvc, 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha redonda, branca 

UND KRONA KRONA 138 
14,10 1.945,80 

177 
13132 - Calha quadrada de chapa 
de aço galvanizada num 24, corte 
100 cm 

m. TELEAÇO TELEAÇO 173 
74,80 12.940,40 

178 
5607000033 - Calha quadrada de 
chapa de aço galvanizada num 24, 
corte 50 cm 

m. TELEAÇO TELEAÇO 173 
40,30 6.971,90 

179 
5607000034 - Canaleta de 
concreto 9 x 19 x 19 cm (classe c 
- nbr 6136) 

UND 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
9250 

1,00 9.250,00 

181 
5607000036 - Canaleta plástica 
50 x 20mm, com divisória (ref. 
300 24, pial legrand ou similar) 

UND PERLEX PERLEX 22 
20,20 444,40 

182 
5607000037 - Cantoneira 
alumínio abas iguais 1 ", e = 3 /16 
" 

m. TELEAÇO TELEAÇO 100 
19,10 1.910,00 

183 
13138 - Cantoneira alumínio abas 
iguais 2 ", e = 1/4 " 

m. TELEAÇO TELEAÇO 100 45,30 4.530,00 

184 
5607000038 - Cap pvc, serie r, dn 
100 mm, para esgoto ou águas 
pluviais prediais 

UND KRONA KRONA 171 
8,90 1.521,90 

185 
5607000039 - Cap pvc, soldável, 
20 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 306 
1,19 364,14 

186 
5607000040 - Cap pvc, soldável, 
25 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 156 
1,10 171,60 

189 
13144 - Cap pvc, soldável, 40 
mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 45 4,10 184,50 

194 

5607000043 - Capacete de 
segurança aba frontal com 
suspensão de polietileno, sem 
jugular (classe b) 

UND WORKER WORKER 148 

10,20 1.509,60 

195 
5607000129 - Capacímetro 
digital 

UND WORKER WORKER 51 198,10 10.103,10 
196 13151 - Capacitor de 30 UND LUKMA LUKMA 20 37,50 750,00 
197 5607000045 - Capacitor de 50 UND LUKMA LUKMA 20 65,00 1.300,00 
199 5607000047 - Capacitores de 25 UND LUKMA LUKMA 120 25,60 3.072,00 
200 5607000048 - Capacitores de 40 UND LUKMA LUKMA 120 38,10 4.572,00 

202 
5607000050 - Cavador articulado 
1,20m c/ cabo 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 52 63,85 3.320,20 

203 
5607000053 - Cerâmica 10 x 10 
cm, tecnogres, linha brilhante, 
ref. Br10070 ou similar 

m2. FAMABRAS FAMABRAS 345 
36,00 12.420,00 

204 
5607000055 - Cerâmica 37 x 59 
cm, pei-3, arielle, linha riviera, 
ref. 440211 cor branca ou similar 

m2. FAMABRAS FAMABRAS 2960 
29,00 85.840,00 

205 

5607000137 - Cerâmica 37 x 59 
cm, pei-3, arielle, linha riviera, 
ref. 440211 cor branca ou similar. 
(COTA) 

M2 INCENOR INCENOR 740 

29,00 21.460,00 

206 

5607000057 - Cerâmica 58 x 58 
cm, cor plus madeira, pei-4, ref. 
65620 brilhantes retificado - 
incenor ou similar 

m2. INCENOR INCENOR 2640 

29,99 79.173,60 
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207 

5607000138 - Cerâmica 58 x 58 
cm, cor plus madeira, pei-4, ref. 
65620 brilhantes retificado - 
incenor ou similar - (COTA) 

M2 INCENOR INCENOR 660 

29,99 19.793,40 

208 

5607000058 - Chapa/painel de 
madeira compensada plastificada 
(madeirite plastificado) para 
forma de concreto, de 2200 x 
1100 mm, e = 10 mm 

m2. COMAPA COMAPA 560 

37,70 21.112,00 

210 
5607000060 - Chave de fenda 1/4 
x 5" U 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 30 7,40 222,00 

211 
5607000061 - Chave de fenda 1/4 
x 8" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 48 7,00 336,00 

212 
5607000062 - Chave de fenda 
3/16 x 5" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 62 11,25 697,50 

214 
5607000064 - Chave de Philips 
1/4 x 5" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 15 13,45 201,75 

215 
5607000065 - Chave de Philips 
1/4 x 8" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 12 9,00 108,00 

217 
5607000067 - Chave de Philips 
3/8 x 10" 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 32 26,00 832,00 
218 5607000068 - Chave grif 10mm UND TRAMONTINA TRAMONTINA 24 25,00 600,00 
219 5607000069 - Chave inglesa 12" UND TRAMONTINA TRAMONTINA 13 41,00 533,00 
220 5606000002 - Chave teste neon UND TRAMONTINA TRAMONTINA 31 10,00 310,00 
221 5607000070 - Chibancas de corte UND TRAMONTINA TRAMONTINA 10 55,00 550,00 

222 
5607000071 - Chuveiro comum 
em plástico branco, com cano, 3 
temperaturas, 5500 w (110/220v) 

UND KRONA KRONA 128 
45,00 5.760,00 

223 
5607000072 - Chuveiro comum 
em plástico cromado, com cano, 4 
temperaturas (110/220 v) 

UND KRONA KRONA 115 
172,30 19.814,50 

227 
5607000076 - Cinto com 
talabarte 

UND WORKER WORKER 5 264,20 1.321,00 

228 
5607000077 - Cinto de 
posicionamento para poste 
eletricista EPI 

UND WORKER WORKER 12 
178,10 2.137,20 

231 
5607000080 - Clip para cabo de 
aço 

UND WORKER WORKER 173 9,40 1.626,20 

232 
5607000081 - Cobogo cerâmico 7 
x 39 x 39cm 

UND CERAMICA CEARA CERAMICA CEARA 1100 4,75 5.225,00 
236 5607000085 - Colher de pedreiro UND TRAMONTINA TRAMONTINA 321 18,10 5.810,10 

237 

5607000086 - Compensado naval 
- chapa/painel em madeira 
compensada prensada, de 2200 x 
1600 mm, e = 10 mm 

m2. COMAPA COMAPA 173 

50,50 8.736,50 

239 
5607000088 - Cone de 
sinalização em pvc flexível, h = 
70 / 76 cm (nbr 15071) 

UND PLASTCOR PLASTCOR 35 
58,00 2.030,00 

240 
5607000089 - Conector cobre 
para cabo 6-16mm 

UND JOMARCA JOMARCA 100 6,00 600,00 

241 

5607000090 - Conector de 
alumínio tipo prensa cabo, bitola 
1", para cabos de diâmetro de 
22,5 a 25 mm 

UND INTELLI INTELLI 330 

12,10 3.993,00 

244 
5607000092 - Corda de 
poliamida 12 mm tipo bombeiro, 
para trabalho em altura 

ROLO COLINS COLINS 5 
420,00 2.100,00 

245 
5607000093 - Corrente 26 rs para 
motosserra 

UND ACEROSID ACEROSID 14 90,10 1.261,40 

247 
5607000095 - Cortador 
profissional de pisos cerâmicos e 
azulejos 900 mm 

UND WORKER WORKER 38 
210,30 7.991,40 

248 

5607000096 - Cotovelo externo 
p/ canaleta 50 x 20mm (ref.299 
02 sistemas "x", pial legrand ou 
similar) 

UND PERLEX PERLEX 72 

6,00 432,00 

249 
5607000097 - Cruzeta de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1 
1/2" 

UND IMPEC IMPEC 6 
57,10 342,60 

251 
13160 - Cruzeta de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1" 

UND IMPEC IMPEC 6 31,30 187,80 

252 
5607000099 - Cuba de embutir, 
oval, ref:10116, celite ou similar 

UND CELITE CELITE 35 
69,45 2.430,75 

255 
5607000101 - Curva 90 graus, 
longa, de pvc rígido roscavel, de 
1 1/2", para eletroduto 

UND KRONA KRONA 212 
4,45 943,40 

256 
13162 - Curva 90 graus, longa, de 
pvc rígido roscavel, de 2", para 
eletroduto 

UND KRONA KRONA 252 
7,25 1.827,00 
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257 
5607000102 - Curva 90 graus, 
longa, de pvc rígido roscavel, de 
3", para eletroduto 

UND KRONA KRONA 7 
15,90 111,30 

258 

5610600171 - Curva 90 Graus, 
Para Eletro duto em Aço 
Galvanizado Eletrolítico, 
Diâmetro De 50 Mm (1 1/2"). 

UND IMPEC IMPEC 6 

28,99 173,94 

263 
5607000108 - Curva de pvc 45 
graus, soldável, 32 mm, para água 
fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 58 
3,50 203,00 

265 
5607000110 - Curva de pvc 45 
graus, soldável, 50 mm, para água 
fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 23 
10,00 230,00 

266 
5607000111 - Curva para 
eletroduto de pvc rígido roscável, 
diâm = 75mm (2 1/2") 

UND KRONA KRONA 58 
28,30 1.641,40 

267 
5607000112 - Curva pvc longa 45 
graus, 100 mm, para esgoto 
predial 

UND KRONA KRONA 35 
32,00 1.120,00 

268 
5607000114 - Curva pvc longa 
45g, dn 75 mm, para esgoto 
predial 

UND KRONA KRONA 35 
31,20 1.092,00 

269 
5607000115 - Curva pvc longa 90 
graus, 40 mm, para esgoto predial 

UND KRONA KRONA 366 
4,50 1.647,00 

270 

5607000116 - Desempenadeira 
de aço dentada 12 x *25* cm, 
dentes 8 x 8 mm, cabo fechado de 
madeira 

UND KRONA KRONA 79 

15,20 1.200,80 

271 
5607000118 - Desempenadeira 
de aço lisa 12 x *25* cm com 
cabo fechado de madeira 

UND COLLINS COLLINS 209 
16,30 3.406,70 

272 
5607000119 - Desempenadeira 
plástica lisa *14 x 27* cm 

UND ROMA ROMA 133 14,00 1.862,00 
273 5607000120 - Diluente aguarrás LITRO SOLUT SOLUT 2565 14,99 38.449,35 

274 

5607000121 - Disco de corte 
diamantado segmentado diâmetro 
de 180 mm para esmerilhadeira 7 
" 

UND NORTON NORTON 127 

49,90 6.337,30 

275 

5607000122 - Disco de corte 
diamantado segmentado para 
concreto, diâmetro de 110 mm, 
furo de 20 mm 

UND NORTON NORTON 790 

12,10 9.559,00 

276 
5607000123 - Disjuntor bipolar 
10 A, padrão din (linha branca), 
curva b, schneider ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 
41,50 913,00 

277 

5607000124 - Disjuntor bipolar 
16 A, padrão din (linha branca), 
curva b, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 

46,40 1.020,80 

278 

5607000125 - Disjuntor bipolar 
20 A, padrão din (linha branca), 
curva b, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 

18,60 409,20 

279 

5607000126 - Disjuntor bipolar 
25 A, padrão din (linha branca), 
curva c, corrente de interrupção 
5ka, ref.: Siemens 5sx1 ou 
similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 

46,85 1.030,70 

280 

5607000127 - Disjuntor bipolar 
32 A, padrão din (linha branca), 
curva de disparo b, corrente de 
interrupção 5ka, ref.: Siemens 
5sx1 ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 65 

41,45 2.694,25 

281 

5607000128 - Disjuntor bipolar 
32 A, padrão din (linha branca), 
curva de disparo c, corrente de 
interrupção 10ka, ref.: Siemens 
5sx1 ou similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 

48,45 1.065,90 

282 

5610500001 - Disjuntor Bipolar 
40 A, Padrão Din (Linha Branca), 
Curva De Disparo C, Corrente De 
Interrupção 10ka, Ref.: Siemens 
5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 22 

82,40 1.812,80 

290 

5610500009 - Disjuntor 
Termomagnético Monopolar 70 
A, Padrão Din (Europeu -Linha 
Branca), Curva C, Corrente 5ka 

UND DECOLUX DECOLUX 67 

27,80 1.862,60 

291 
5610500010 - Disjuntor 
Termomagnético Tripolar 150 A, 

UND DECOLUX DECOLUX 58 
257,00 14.906,00 
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Padrão Din (Europeu - Linha 
Branca), Corrente 10 Ka. 

292 

5608000251 - Disjuntor Tripolar 
10 A, Padrão Nema (Linha Preta), 
Corrente Interrupção 5ka, Ref.: 
Eletromar Ou Similar. 

Und. DECOLUX DECOLUX 10 

23,40 234,00 

293 

5610500012 - Disjuntor Tripolar 
15 A, Padrão Nema (Linha Preta), 
Corrente Interrupção 5ka, Ref.: 
Eletromar Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 10 

40,00 400,00 

294 

5610500013 - Disjuntor Tripolar 
25 A, Padrão Din (Linha Branca), 
Curva De Disparo C, Corrente De 
Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 
5sx1 Ou Similar 

UND DECOLUX DECOLUX 42 

41,99 1.763,58 

295 

5610500014 - Disjuntor Tripolar 
40 A, Padrão Din (Linha Branca), 
Curva De Disparo C, Corrente De 
Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 
5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 32 

60,60 1.939,20 

296 

5610500015 - Disjuntor Tripolar 
50 A, Padrão Din (Linha Branca), 
Curva De Disparo C, Corrente De 
Interrupção 5ka, Ref.: Siemens 
5sx1 Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 32 

38,20 1.222,40 

298 
5610500017 - Ducha Higiênica 
Plástica Com Registro Metálico 
1/2 " 

UND CRISTAL CRISTAL 58 
66,80 3.874,40 

299 
5610500018 - Eletrodo Revestido 
Aws - E6013, Diâmetro Igual A 
4,00 Mm 

KG DENVER DENVER 50 
46,00 2.300,00 

300 
5610500019 - Eletrodo Revestido 
Aws - E7018, Diâmetro Igual A 
4,00 Mm 

KG DENVER DENVER 50 
54,10 2.705,00 

301 
5610500020 - Eletroduto De Pvc 
Rígido Roscavel De 1 ", Sem 
Luva. 

m. PLASTIVEL PLASTIVEL 2420 
7,25 17.545,00 

302 
5610500021 - Eletroduto De Pvc 
Rígido Roscavel De 1 1/2 ", Sem 
Luva. 

m. PLASTIVEL PLASTIVEL 775 
7,80 6.045,00 

304 
5610500023 - Eletroduto De Pvc 
Rígido Roscavel De 3 ", Sem 
Luva. 

m. PLASTIVEL PLASTIVEL 345 
23,50 8.107,50 

306 
5610500025 - Eletroduto De Pvc 
Rígido Roscável, Diâm = 75mm 
(2 1/2"). 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 173 
31,50 5.449,50 

307 

5610500026 - Eletroduto Flexível 
Em Pvc, Sanfonado (Corrugado), 
Amarelo, D= 1", Tigreflex Ou 
Similar. 

m. PLASTIVEL PLASTIVEL 2300 

3,40 7.820,00 

311 
5610500030 - Engate / Rabicho 
Flexível Inox 1/2 " X 40 Cm. 

UND KRONA KRONA 275 27,20 7.480,00 

312 
5610500031 - Enxada Estreita 
*25 X 23* Cm Com Cabo. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 265 40,45 10.719,25 

313 
5610500032 - Escada Dupla De 
Abrir Em Alumínio, Modelo 
Pintor, 8 Degraus. 

UND LIDER LIDER 6 
309,90 1.859,40 

314 
5610500033 - Escada Extensível 
Em Alumínio Com 6,00 M 
Estendida. 

UND LIDER LIDER 9 
860,70 7.746,30 

315 
5610500034 - Escadas Extensiva 
De Fibra De Vidro Tipo D De 
4,20 X 7,20m. 

UND LIDER LIDER 2 
885,45 1.770,90 

316 
13121 - Escova De Aço, Com 
Cabo, *4 X 15* Fileiras De 
Cerdas. 

UND ROMA ROMA 58 
9,00 522,00 

319 

5610500039 - Espelho, Reto Ou 
Curvo, Em Latão Cromado, 
Espessura Ate 6 Mm, Largura 
*40*Mm, Altura *180*Mm - 
Para Fechadura De Embutir. 

PARES SOPRNO SOPRNO 230 

11,45 2.633,50 

320 
5610500040 - Espora Para Poste 
Duplo T- Pr 42. 

PARES JOMARCA JOMARCA 6 83,90 503,40 

321 
5610500041 - Esquadro De Aço 
12 " (300 Mm), Cabo De 
Alumínio. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 58 
19,10 1.107,80 

322 5610500042 - Estrovenga. UND TRAMONTINA TRAMONTINA 40 67,75 2.710,00 

323 
13123 - Facão 20" Em Aço 
Carbono Com Cabo De 
Polipropileno. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 113 
27,80 3.141,40 
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324 

5610500043 - Fechadura De 
Sobrepor Para Portão, Em Aço 
Inox Com Acabamento Cromado, 
Caixa De 100 Mm, Incluindo 
Chave Tipo Cilindro. 

UND SOPRANO SOPRANO 168 

48,10 8.080,80 

327 

5610500045 - Fecho/Fechadura 
Com Puxador Concha, Com 
Tranca Tipo Trava, Para 
Janela/Porta De Correr (Inclui 
Testa, Fechadura, Puxador) - 
Completa. 

CJ SOPRANO SOPRANO 235 

45,00 10.575,00 

328 

5610500047 - Ferrolho Com 
Fecho/Trinco Redondo, Em Aço 
Galvanizado/Zincado, De 
Sobrepor, Com Comprimento De 
2" E Espessura Mínima Da Chapa 
De 0,90 Mm, Para Portas E 
Janelas. 

UND SOPRANO SOPRANO 500 

1,99 995,00 

329 
5610500048 - Fio De Nylon 
Quadrado 3,3mm Laranja Para 
Roçadeira 2 kg. 

UND SKIL SKIL 7 
190,85 1.335,95 

330 
5610500049 - Fio Paralelo 10mm 
C/ 100m. 

m. SIL SIL 500 5,35 2.675,00 

331 
5610500050 - Fita 
Antiderrapante Safety-Walk 
"3m" - L=5cm Ou Similar. 

UND DECOLUX DECOLUX 69 
5,58 385,02 

335 
5610500054 - Fita Isolante 
Adesiva Antichama, Uso Ate 750 
V, Em Rolo De 19 Mm X 5 M. 

UND DECOLUX DECOLUX 745 
3,00 2.235,00 

338 
5610500057 - Fixa Fio 10/12 
Branco + Prego 1,8x25. 

UND DECOLUX DECOLUX 575 12,60 7.245,00 

339 
5610500058 - Flange Pvc, 
Roscavel Sextavado Sem Furos 
3/4". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 18 
7,35 132,30 

340 
5610500059 - Flange Pvc, 
Roscavel, Sextavado, Sem Furos, 
1". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 18 
9,79 176,22 

341 
5610500060 - Flange Pvc, 
Roscavel, Sextavado, Sem Furos, 
1/2". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 18 
4,99 89,82 

342 
5610500061 - Flange Sextavado 
De Ferro Galvanizado, Com 
Rosca Bsp, de 1 1/2". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 12 
41,50 498,00 

343 
5610500062 - Flange Sextavado 
De Ferro Galvanizado, Com 
Rosca Bsp, de 1 1/4". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 12 
31,80 381,60 

344 
5610500063 - Flange Sextavado 
De Ferro Galvanizado, Com 
Rosca Bsp, de 1". 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 37 
22,80 843,60 

345 
5610500064 - Foice Roçadeira 
Com Cabo De Eucalipto 110cm. 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 63 
49,60 3.124,80 

346 5610500065 - Formão Grande. UND TRAMONTINA TRAMONTINA 18 21,00 378,00 

347 
5610500066 - Fornecimento De 
Armação Secundária 1 Estribo. 

UND TELEAÇO TELEAÇO 29 
26,20 759,80 

348 
5610500067 - Fornecimento De 
Isolador Roldana De Porcelana. 

UND DECOLUX DECOLUX 41 
5,73 234,93 

351 
5610500070 - Gesso Em Pó Para 
Revestimentos/Molduras/Sancas 
E Uso Geral. 

KG GEESO TATA GEESO TATA 7750 
0,50 3.875,00 

352 
5610500071 - Grama Esmeralda 
Ou São Carlos Ou Curitibana, Em 
Placas, Sem Plantio 

m. ITOGRASS ITOGRASS 2300 
10,80 24.840,00 

359 
5610500079 - Imunizante Para 
Madeira, Incolor. 

LITRO IQUINE IQUINE 875 24,40 21.350,00 

360 

5610500080 - Interruptor 
Simples + Interruptor Paralelo + 
Tomada 2p+T 10a, 250v, 
Conjunto Montado Para Embutir 
4" X 2" (Placa + Suporte + 
Módulos). 

UND PERLEX PERLEX 875 

12,30 10.762,50 

361 

5610500081 - Interruptor 
Simples 10a, 250v, Conjunto 
Montado Para Embutir 4" X 2" 
(Placa + Suporte + Modulo). 

UND PERLEX PERLEX 1220 

4,00 4.880,00 

364 

5610500084 - Interruptores 
Simples (3 Módulos) 10a, 250v, 
Conjunto Montado Para Embutir 
4"X 2" (Placa + Suporte + 
Módulos). 

Und. PERLEX PERLEX 173 

8,70 1.505,10 
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365 

5610500085 - Inversor De Solda 
Monofásico De 160 A, Potência 
De 5400 W, Tensão De 220 V, 
Turbo Ventilado, Proteção Por 
Fusível Térmico, Para Eletrodos 
De 2,0 A 4,0 Mm. 

UND VONDER VONDER 15 

625,00 9.375,00 

368 
5610500088 - Joelho 90° Ferro 
Galvanizado D=1 1/2". 

UND IMPEC IMPEC 12 22,00 264,00 

369 

5610500089 - Joelho De 
Redução, Pvc Soldável, 90 Graus, 
25 Mm X 20 Mm, Para Água Fria 
Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 530 

2,00 1.060,00 

370 

5610500090 - Joelho De 
Redução, Pvc Soldável, 90 Graus, 
32 Mm X 25 Mm, Para Água Fria 
Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 530 

3,00 1.590,00 

371 
5610500091 - Joelho Pvc, 
Soldável, 90 Graus, 20 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 345 
0,40 138,00 

372 
5610500092 - Joelho Pvc, 
Soldável, 90 Graus, 25 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 370 
0,70 259,00 

376 

5610500096 - Joelho Pvc, 
Soldável, Com Bucha De Latão, 
90 Graus, 20 Mm X 1/2", Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 230 

5,18 1.191,40 

377 

5610500097 - Joelho Pvc, 
Soldável, Com Bucha De Latão, 
90 Graus, 25 Mm X 1/2", Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 230 

4,13 949,90 

378 
5610500098 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 45 Graus, Dn 40 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 500 
1,84 920,00 

379 
5610500099 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 45 Graus, Dn 50 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 500 
2,85 1.425,00 

380 
5610500100 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 90 Graus, Dn 100 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 85 
6,30 535,50 

381 
5610500101 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 90 Graus, Dn 40 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 280 
1,65 462,00 

382 
5610500102 - Joelho Pvc, 
Soldável, Pb, 90 Graus, Dn 50 
Mm, Para Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 280 
2,30 644,00 

383 
5610500103 - Joelho, Pvc 
Soldável, 45 Graus, 25 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 430 
0,99 425,70 

384 
5610500104 - Joelho, Pvc 
Soldável, 45 Graus, 32 Mm, Para 
Água Fria Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 450 
4,10 1.845,00 

385 
5610500105 - Jogo De Tarraxas 
Para Cano Metálico De 1/2" A 1". 

UND WORKER WORKER 3 
408,30 1.224,90 

386 
5610500106 - Jogo De Tarraxas 
Para Canos De Pvc De 1/2" A 1". 

UND WORKER WORKER 6 
61,90 371,40 

387 

5610500107 - Junção De 
Redução Invertida, Pvc Soldável, 
100 X 50 Mm, Serie Normal Para 
Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 138 

14,35 1.980,30 

388 

5610500108 - Junção De 
Redução Invertida, Pvc Soldável, 
100 X 75 Mm, Serie Normal Para 
Esgoto Predial. 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 58 

16,73 970,34 

389 

5610500109 - Junção De 
Redução Invertida, Pvc Soldável, 
75 X 50 Mm, Serie Normal Para 
Esgoto Predial 

UND PLASTIVEL PLASTIVEL 88 

10,25 902,00 

391 
5610500111 - Kit Rosqueador 
Com Catracado 1/4 Pol. A1-1/4 
Pol. Com Maleta. 

UND IRWIN IRWIN 6 
545,35 3.272,10 

394 
5610500114 - Lâmina De Serra 
1/2x12". 

UND STARRET STARRET 1365 7,15 9.759,75 

395 
5610500115 - Lâmpada Led 10 
W Bivolt Branca, Formato 
Tradicional (Base E27). 

UND NITROLUX NITROLUX 5100 
3,89 19.839,00 

397 
5610500117 - Lâmpada Vapor 
Metálico Ovoide 150 W, Base 
E27/E40. 

UND GLIGHT GLIGHT 446 
23,90 10.659,40 

398 
5610500118 - Lâmpada Vapor 
Metálico Tubular 400 W (Base 
E40). 

UND GLIGHT GLIGHT 546 
49,99 27.294,54 
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399 
5610500119 - Lanterna De 
Cabeça. 

UND WOERK WOERK 5 41,00 205,00 

400 
5610500120 - Lápis De 
Carpinteiro. 

UND LUFINK LUFINK 20 2,50 50,00 

401 

5610500121 - Lavatório / Cuba 
De Embutir, Oval, De Louca 
Branca, Sem Ladrão, Dimensões 
*50 X 35* Cm (L X C). 

UND JAPI JAPI 230 

59,99 13.797,70 

403 

5610500123 - Lavatório De 
Louca Branca, Com Coluna, 
Dimensões *44 X 35* Cm (L X 
C). 

UND JAPI JAPI 10 

115,75 1.157,50 

404 
5610500124 - Lima Triangular 
150 Mm 6 Pol, Cabo De Madeira 
(Amolar). 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 92 
27,70 2.548,40 

405 
5610500125 - Limpa Contatos 
Elétricos Em Spray De 300 Ml. 

UND COLLINS COLLINS 58 12,50 725,00 

406 
5610500126 - Linha De Pedreiro 
Lisa 100. M 

UND TOP FIO TOP FIO 111 8,95 993,45 

407 
5610500127 - Lixa D'agua Em 
Folha, Grão 100. 

UND ROMA ROMA 5125 1,70 8.712,50 

409 
5610500129 - Lixa Em Folha 
Para Parede Ou Madeira, Número 
120, Cor Vermelha. 

UND ROMA ROMA 3300 
0,75 2.475,00 

410 
5610500130 - Lona Plástica 
Pesada Preta, E = 150 Micra. 

M2 MAX LONA MAX LONA 3660 0,99 3.623,40 

412 

5610500132 - Luminária 
Arandela Tipo Meia-Lua Com 
Vidro Fosco *30 X 15* Cm, Para 
1 Lâmpada, Base E27, Potência 
Máxima 40/60 W (Não Inclui 
Lâmpada) 

UND GLIGHT GLIGHT 115 

40,40 4.646,00 

413 

5610500133 - Luminária De Led 
Para Iluminação Pública, de 138 
W Ate 180 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. 

UND DEMAP DEMAP 12 

450,15 5.401,80 

414 

5610500135 - Luminária De Led 
Para Iluminação Pública, de 33 W 
Ate 50 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. 

UND DEMAP DEMAP 70 

166,20 11.634,00 

415 

5610500136 - Luminária De Led 
Para Iluminação Pública, de 68 W 
Ate 97 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. 

UND NITROLUX NITROLUX 48 

199,00 9.552,00 

416 

5610500137 - Luminária De Led 
Para Iluminação Pública, de 98 W 
Ate 137 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. 

UND NITROLUX NITROLUX 48 

89,99 4.319,52 

418 

5610600172 - Luminária De Teto 
Plafon/Plafonier Em Plástico 
Com Base E27, Potência Máxima 
60 W (Não Inclui Lâmpada). 
COTA 

UND NITROLUX NITROLUX 785 

19,10 14.993,50 

419 

5610500139 - Luminária Em Led 
Para Iluminação Pública,100w, 
Bivolt, Selo A Inmetro, Corpo 
Em Alumínio Inj, Fp 0,95, Prot. 
Dps 10kv, Ip66, Ik09, Temp. Cor 
5000k, Irc= Ou 70%, V. Útil 
50.000h, 130 Lm/W.Gar.5 Anos, 
Modelo Gl216 G-Light Ou 
Similar. 

UND NITROLUX NITROLUX 102 

210,00 21.420,00 

420 
5610500140 - Luminária Led 
Refletor Retangular Bivolt, Luz 
Branca, 10 W. Und 

UND NITROLUX NITROLUX 1260 
29,89 37.661,40 

421 

5610500141 - Luminária Pública 
400w De Led Branco Frio Para 
Poste De Rua / Rodovia / Praça 
Com Braço Aberta 

UND SCORPIOS SCORPIOS 188 

289,99 54.518,12 

423 
5610500143 - Luminária Tipo 
Espeto Para Jardim Com 
Lâmpada Led 3w. 

UND GLIGHT GLIGHT 73 
18,25 1.332,25 

426 
5610500145 - Luva De Correr 
Para Tubo Soldável, Pvc, 50 Mm, 
Para Água Fria Predial. 

UND KRONA KRONA 158 
29,99 4.738,42 

427 
5610600001 - Luva de correr, 
PVC PBA, JE, DN 75 / de 85 mm, 
para rede água (NBR 10351) 

UND KRONA KRONA 135 
13,99 1.888,65 

430 
13165 - Luva de redução 
soldável, pvc, 40 mm x 32 mm, 
para água fria predial 

UND KRONA KRONA 265 
49,99 13.247,35 

1Doc:  Proc. Administrativo 11.562/2024  |  Anexo: ATA_170_2023_MATERIAL_DE_CONSTRUCAO_KLEBER_SEAD.pdf (11/28)        14/79



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

432 
5610600005 - Luva em PVC 
rígido roscável, de 1 1/2", para 
eletroduto 

UND KRONA KRONA 265 
3,00 795,00 

433 
5610600006 - Luva em PVC 
rígido roscavel, de 1", para 
eletroduto 

UND KRONA KRONA 910 
1,30 1.183,00 

434 
5610600007 - Luva em PVC 
rígido roscavel, de 2", para 
eletroduto 

UND KRONA KRONA 265 
32,20 8.533,00 

435 
13170 - Luva em pvc rígido 
roscavel, de 3", para eletroduto 

UND KRONA KRONA 189 10,60 2.003,40 

436 
5610600008 - Luva em pvc rígido 
roscavel, de 3/4", para eletroduto 

UND KRONA KRONA 756 
2,99 2.260,44 

438 
5610600010 - Luva para 
eletroduto de pvc rígido roscável, 
diâm = 75mm (2 1/2") 

UND KRONA KRONA 315 
6,00 1.890,00 

439 

5610600011 - Luva para 
eletroduto, em aço galvanizado 
eletrolítico, diâmetro de 32 mm (1 
1/4") 

UND KRONA KRONA 11 

2,82 31,02 

440 

5610600012 - Luva para 
eletroduto, em aço galvanizado 
eletrolítico, diâmetro de 40 mm (1 
1/2") 

UND KRONA KRONA 16 

3,00 48,00 

441 

5610600013 - Luva para 
eletroduto, em aço galvanizado 
eletrolítico, diâmetro de 50 mm 
(2") 

UND KRONA KRONA 16 

5,70 91,20 

442 
13174 - Luva pvc soldável, 20 
mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 930 0,68 632,40 

443 
5610600014 - Luva pvc soldável, 
25 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 710 
0,53 376,30 

444 
5610600015 - Luva pvc soldável, 
32 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 523 
2,15 1.124,45 

445 
5610600016 - Luva pvc soldável, 
40 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 158 
6,00 948,00 

446 
5610600017 - Luva pvc soldável, 
50 mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 175 
7,99 1.398,25 

447 
5608000346 - LUVA RASPA DE 
COURO CANO LONGO G 

PR WORKER WORKER 30 15,99 479,70 

451 
5610600023 - Luva simples, pvc, 
soldável, dn 40 mm, serie normal, 
para esgoto predial 

UND KRONA KRONA 158 
1,19 188,02 

453 
5610600025 - Maçarico de solda 
ref. cg201 código 010414410 
carbografite 

UND VONDER VONDER 5 
51,80 259,00 

455 5610600175 - Machado (COTA) UND TRAMONTINA TRAMONTINA 240 49,99 11.997,60 

456 
13176 - Madeira mista serrada 
(barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m 
(angelim, louro) 

m. COMAPA COMAPA 1125 
13,99 15.738,75 

458 
5610600176 - Mangueira 2f led 
br 13mm 127v (COTA) 

m. GLIGHT GLIGHT 53 736,45 39.031,85 

459 
5610600028 - Mangueira cristal 
para nível, lisa, pvc transparente, 
3/8" x1,5 mm 

m. WORKER WORKER 365 
2,50 912,50 

461 

5610600029 - Manta asfáltica 
elastomérica em poliéster 
aluminizada 3 mm, tipo III, classe 
B (NBR 9952) 

m2. VEDACIT VEDACIT 118 

39,99 4.718,82 

462 
5610600030 - Manta fibra de 
vidro com 300g 

UND VEDACIT VEDACIT 181 45,80 8.289,80 

463 

5610600031 - Manta liquida de 
base asfáltica modificada com a 
adição de elastômeros diluídos 
em solvente orgânico, aplicação a 
frio (membrana 
impermeabilizante asfáltica) 

KG VEDACIT VEDACIT 596 

14,99 8.934,04 

464 
5610600032 - Marreta 1 kg com 
cabo 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 83 23,39 1.941,37 

466 
5610600034 - Marreta de 4kg 
com cabo de madeira 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 16 125,70 2.011,20 
468 5610600036 - Martelo com unha UND TRAMONTINA TRAMONTINA 49 45,00 2.205,00 

470 
5610600038 - Máscara de feltro 
s/val 2500 - atlas ou similar 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 908 1,49 1.352,92 

472 
5610600177 - Massa acrílica para 
superfícies internas e externas 
(COTA) 

UND SBRAZ SBRAZ 7500 
3,49 26.175,00 
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474 
5610600178 - Massa corrida a 
base pva (coralar ou similar) 
(COTA) 

UND SBRAZ SBRAZ 1040 
45,00 46.800,00 

475 
13181 - Massa plástica para 
mármore/granito 

UND IBERE IBERE 206 25,99 5.353,94 

476 

5610700084 - MEIO-FIO OU 
GUIA DE CONCRETO, PRE- 
MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
15* CM (H X L) 

UND 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
1075 

27,99 30.089,25 

477 
13182 - Mictório louça branca c/ 
sifão integrado (deca - ref. m-712 
ou similar) 

UND CELIT CELIT 103 
189,99 19.568,97 

483 
5610600047 - Motosserra a 
gasolina profissional, 2t, 3hp, 
sabre 18 polegadas 

UND LUKMA LUKMA 3 
885,00 2.655,00 

484 13187 - Multi teste digital UND LUKMA LUKMA 31 51,70 1.602,70 
485 5610600048 - Napa m. SKIL SKIL 255 18,45 4.704,75 

486 
5610600049 - Nipel pvc, 
roscavel, 1/2", água fria predial 

UND PLAST PLAST 1085 0,98 1.063,30 

487 
13188 - Nipel pvc, roscavel, 3/4", 
água fria predial 

UND PLAST PLAST 1185 1,40 1.659,00 

489 
5610600051 - Niple de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1 
1/4" 

UND KRONA KRONA 32 
15,75 504,00 

490 
5610600052 - Niple de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1" 

UND KRONA KRONA 32 
8,50 272,00 

491 
5610600053 - Nível de bolha de 
madeira 

UND KRONA KRONA 64 18,75 1.200,00 

493 
5610600056 - Óleo 2t 500 ml 
para roçadeira 

UND STIHL STIHL 415 16,00 6.640,00 

494 
5610600057 - Pá de bico com 
cabo 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 235 23,79 5.590,65 

495 
5610600058 - Pá de lixo de ferro 
galvanizada; com 55cm e com 
cabo de madeira 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 63 
7,99 503,37 

497 
5610600060 - Papeleira de parede 
em metal cromado sem tampa 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 265 
12,99 3.442,35 

498 
5610600061 - Papeleira plástica, 
tipo dispenser para papel 
higiênico rolao 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 215 
39,99 8.597,85 

499 
5610600062 - Parafuso cabeça 
chata fenda cruzada de 6mm a 
12mm 

KG WORKER WORKER 1178 
0,09 106,02 

501 
5610600064 - Parafuso francês 
com porca 3/8" 

KG WORKER WORKER 158 33,40 5.277,20 

502 
5610600065 - Parafuso francês 
com porca e arruela de 5/16" 

KG WORKER WORKER 178 24,90 4.432,20 

503 
5610600066 - Parafuso p/ vaso 
sanit. cabeça sext. cromada c/ 
bucha 

UND WORKER WORKER 756 
16,35 12.360,60 

504 5610600067 - Passa fio UND WORKER WORKER 321 12,99 4.169,79 

505 
5610600068 - Peça de madeira 
Massaranduba 7,5 x 15,0 (3" x 6") 
não aparelhada 

m. COMAPA COMAPA 2820 
10,00 28.200,00 

506 
5610600069 - Pedra britada n. 0, 
ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) posto 
pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

BRITADEIRA 
PETROLINA 

730 
81,50 59.495,00 

507 
5610600070 - Pedra britada n. 1 
(9,5 a 19 mm) posto 
pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

BRITADEIRA 
PETROLINA 

585 
69,99 40.944,15 

508 

5610600071 - Pedra granítica ou 
basáltica irregular, faixa 
granulométrica 100 a 150 mm 
para pavimentação ou calcamento 
poliédrico, posto pedreira / 
fornecedor (sem frete) 

m3. 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

BRITADEIRA 
PETROLINA 

325 

69,99 22.746,75 

509 
5610600072 - Peneira para areia 
de ø 50cm 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 163 18,30 2.982,90 

510 
5610600073 - Pia de cozinha em 
aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, 
sem válvula (padrão comercial) 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 72 
283,35 20.401,20 

511 
5610600074 - Pia de cozinha em 
aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, 
sem válvula (padrão comercial) 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 67 
399,00 26.733,00 

512 
5610600075 - Pia de cozinha em 
aço inox 2,00x0,60m c/ 1 cuba, 
sem válvula (padrão comercial) 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 65 
520,00 33.800,00 

513 
5610600076 - Pia de mármore 
sintético com frontal, dimensões 
1,20x0,50 m 

UND CASA DAS PEDRAS CASA DAS PEDRAS 73 
404,45 29.524,85 
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515 5610600078 - Pincel 1" UND ROMA ROMA 208 1,75 364,00 
516 5610600079 - Pincel 1/2" UND ROMA ROMA 158 1,00 158,00 
518 5610600081 - Pincel de seda 2" UND ROMA ROMA 258 4,30 1.109,40 

520 
5610600083 - Pincel/trincha para 
pintura 3" 

UND ROMA ROMA 158 12,10 1.911,80 

522 
5610600085 - Pincel/trincha para 
pintura 4" 

UND ROMA ROMA 158 12,30 1.943,40 

523 

5610600086 - Piso tátil de alerta 
ou direcional, de borracha, 
colorido, 25 x 25 cm, e = 12 mm, 
para argamassa 

m2. 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
1128 

399,00 450.072,00 

524 

5610600179 - Piso tátil de alerta 
ou direcional, de borracha, 
colorido, 25 x 25 cm, e = 12 mm, 
para argamassa (COTA) 

m. 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
282 

399,00 112.518,00 

525 

5608000067 - Piso tátil direcional 
e/ou alerta, de concreto, colorido, 
dim 25x25 cm, para deficiente 
visual 

M2 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
1175 

33,10 38.892,50 

526 
5610600089 - Pistola plástica p/ 
silicone 

UND WORKER WORKER 137 50,00 6.850,00 

528 
5610600091 - Plug Modular crt 
6x4rj11 

UND PLERLEX PLERLEX 483 19,99 9.655,17 

529 
13207 - Plug pvc roscavel, 1/2", 
água fria predial (NBR 5648) 

UND PLERLEX PLERLEX 1175 0,50 587,50 
531 5610600093 - Pó de brita m3. BRITADORPETROLINA BRITADORPETROLINA 565 50,00 28.250,00 

535 

5610600097 - Porta de 
compensado: 0,90cm de largura; 
2,10m de comprimento; 3,5cm de 
espessura 

UND CAS DAS PORTAS CAS DAS PORTAS 260 

149,99 38.997,40 

537 
5610600101 - Porta em madeira 
mista, com almofadadas - 80 x 
210cm 

UND CAS DAS PORTAS CAS DAS PORTAS 60 
159,99 9.599,40 

541 
5610600105 - Prego de aço 
polido com cabeça 15 X 15 (1 1/4 
X 13) 

KG ACELOMITAL ACELOMITAL 368 
15,99 5.884,32 

545 
5610600107 - Prego de aço 
polido com cabeça 22 X 48 (4 1/4 
X 5) 

KG ACELOMITAL ACELOMITAL 192 
14,20 2.726,40 

546 

5610600108 - Primer para manta 
asfáltica a base de asfalto 
modificado diluído em solvente, 
aplicação a frio 

UND VEDACIT VEDACIT 53 

14,99 794,47 

547 
5610600109 - Protetor auditivo 
tipo concha com abafador de 
ruídos, atenuação acima de 22 DB 

UND WORKER WORKER 92 
21,90 2.014,80 

548 
5610600110 - Protetor auditivo 
tipo plug de inserção com cordão, 
atenuação superior a 15 DB 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 193 
1,49 287,57 

549 
5610600111 - Prumo de parede 
em aço 700 a 750 G 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 258 29,99 7.737,42 

550 

5610600112 - Puxador portas 
duplo aço inox polido 40 cm para 
portas: pivotantes/madeira/vidro 
temperado/porta alumínio e 
portões 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 215 

149,99 32.247,85 

551 

5610600113 - Quadro de 
distribuição com barramento 
trifásico, de embutir, em chapa de 
aço galvanizado, para 12 
disjuntores din, 100 a 

UND KALIPSON KALIPSON 36 

276,25 9.945,00 

553 

5610600150 - QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO SEM 
BARRAMENTO, EM PVC, DE 
EMBUTIR, PARA 3 
DISJUNTORES NEMA OU 4 
DISJUNTORES. 

UND FAME FAME 542 

29,99 16.254,58 

554 
13235 - Quadro de medição 
monofásico em policarbonato 

UND FAME FAME 42 59,90 2.515,80 

555 
5610600116 - Quadro de medição 
trifásico em noril c/lente para 
leitura 

UND FAME FAME 35 
164,10 5.743,50 

556 
5610600117 - Ralo fofo com 
requadro, quadrado 150 x 150 
mm 

UND KRONA KRONA 59 
43,00 2.537,00 

557 

13236 - Ralo seco / ralo de 
passagem em pvc, quadrado, 100 
x 100 x 53 mm, saída 40 mm, com 
grelha branca 

UND KRONA KRONA 158 

6,99 1.104,42 
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558 
5610600118 - Ralo sifonado 
redondo cônico, pvc, 100 x 40 
mm, com grelha redonda branca 

UND KRONA KRONA 158 
6,00 948,00 

559 

5610600119 - Reator 
interno/integrado para lâmpada 
vapor metálico 400 w, alto fator 
de potencia 

UND DEMAP DEMAP 378 

99,99 37.796,22 

560 
5610600151 - REATOR P/1 
LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO 250W USO EXT 

UND DEMAP DEMAP 378 
24,65 9.317,70 

561 
5610600121 - Rebite de alumínio 
vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm 
(1kg = 1025 unidades) 

KG KRONA KRONA 13 
49,50 643,50 

562 
5610600122 - REBITE POP 
ALUMÍNIO 3 X 12 MM 

UND KRONA KRONA 1133 27,35 30.987,55 

563 
5610600152 - REDUÇÃO 
EXCENTRICA PVC 
SANITÁRIO D=100X50MM 

UND KRONA KRONA 265 
7,20 1.908,00 

564 
5610600123 - Refletor de led 20w 
- cores variadas (azul, branco frio, 
branco quente, verde, vermelho). 

UND DEMAP DEMAP 315 
49,90 15.718,50 

565 

13892 - REFLETOR SIMPLES 
LED 100W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
BIVOLT, MARCA G-LIGHT 
OU SIMILAR 

UND DEMAP DEMAP 415 

79,80 33.117,00 

566 

5610600153 - REFLETOR 
SIMPLES LED 50W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 
6500K, BIVOLT, MARCA 
NITROLUX OU SIMILAR 

UND DEMAP DEMAP 315 

45,99 14.486,85 

567 

13893 - REFLETOR SLIM LED 
150W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR 

UND KRONA KRONA 370 

65,30 24.161,00 

568 

5610600154 - REFLETOR SLIM 
LED 200W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR 

UND GLIGHT GLIGHT 140 

79,99 11.198,60 

569 

5610600155 - REFLETOR SLIM 
LED 300W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR 

UND GLIGHT GLIGHT 104 

199,00 20.696,00 

570 

13894 - REFLETOR SLIM LED 
500W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR 

UND GLIGHT GLIGHT 50 

249,90 12.495,00 

571 

5610600156 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 20 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 425 

13,99 5.945,75 

572 

5610600157 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 25 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 435 

18,30 7.960,50 

573 

5610600158 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 32 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 268 

25,99 6.965,32 

575 

13895 - REGISTRO DE 
ESFERA, PVC, COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 
DN 50 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UND CRISTAL CRISTAL 235 

35,99 8.457,65 

576 
5610700009 - Registro gaveta 
bruto em latão forjado, bitola 1 " 
(ref. 1509) 

UND CRISTAL CRISTAL 82 
23,99 1.967,18 

577 

5610600160 - REGISTRO 
GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 1/2 " 
(REF 1509) 

UND CRISTAL CRISTAL 82 

7,25 594,50 

578 

5610600161 - REGISTRO 
GAVETA BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 1/4 " 
(REF 1509) 

UND CRISTAL CRISTAL 73 

49,99 3.649,27 
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579 

5610700012 - Registro pressão 
com acabamento e canopla 
cromada, simples, bitola 3/4 " 
(ref. 1416) 

UND CRISTAL CRISTAL 345 

49,99 17.246,55 

580 
5610700013 - Régua de alumínio 
para pedreiro 2 x 1 " 

UND WORKER WORKER 115 43,00 4.945,00 

582 

5610600163 - RELE 
FOTOELETRICO INTERNO E 
EXTERNO BIVOLT 1000 W, 
DE CONECTOR, SEM BASE 

UND EXATRON EXATRON 473 

17,99 8.509,27 

583 
5610700016 - Resina à base de 
epóxi, hv/sv 427 (p/restauro) 

KG SILICONE PAULISTA SILICONE PAULISTA 42 
162,15 6.810,30 

584 

5610700017 - Resistência para 
chuveiro; voltagem 220v; 
potência 6800 watts; 4 
temperaturas; segundo norma da 
ABNT. 

UND FAME FAME 158 

29,99 4.738,42 

585 
5610700018 - Ripa aparelhada 
*1,5 x 5* cm, em maçaranduba, 
angelim ou equivalente da região 

m. COMAPA COMAPA 26976 
2,99 80.658,24 

586 

5610600180 - Ripa aparelhada 
*1,5 x 5* cm, em maçaranduba, 
angelim ou equivalente da região 
(COTA) 

m. COMAPA COMAPA 6744 

2,99 20.164,56 

590 
13192 - Rolo de espuma para 
pintura 5cm com suporte 

UND ROMA ROMA 515 1,99 1.024,85 

595 

5610600164 - SABONETEIRA 
PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 
1500 ML 

UND CRISTAL CRISTAL 315 

32,90 10.363,50 

596 
5610700024 - Selador acrílico 
opaco premium interior/exterior 

L. SBBRAZ SBBRAZ 3750 
6,99 26.212,50 

601 
5610700028 - Sifão plástico tipo 
copo para pia americana 1.1/2 x 
1.1/2 " 

UND KRONA KRONA 135 
12,30 1.660,50 

602 
5610700029 - Sifão plástico tipo 
copo para pia ou lavatório, 1 x 
1.1/2 " 

UND KRONA KRONA 450 
9,00 4.050,00 

603 
5610700031 - Silicone acético 
uso geral incolor 280 g 

UND WORKER WORKER 269 16,50 4.438,50 

604 
5608000425 - SODA 
CAUSTICA 300 G. 

Und. SOLUT SOLUT 251 9,99 2.507,49 

605 

5610600166 - SOLDA EM 
VARETA FOSCOPER, D = 
*2,5* MM X COMPRIMENTO 
500 MM 

UND SOLUT SOLUT 51 

182,20 9.292,20 

606 
5610600167 - SOLVENTE 
PARA TINTA EPÓXI 

UND SOLUT SOLUT 803 149,90 120.369,70 

607 
5610600182 - SOLVENTE 
PARA TINTA EPÓXI (COTA) 

UND SOLUT SOLUT 200 149,90 29.980,00 

609 

5610600170 - SOQUETE DE 
PORCELANA BASE E27, 
PARA USO AO TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

UND DECOLUX DECOLUX 630 

4,99 3.143,70 

611 

5610700038 - Spot balizador de 
led 15w, para piso - cores 
variadas: branco frio, branco 
quente, verde. 

UND GLIGHT GLIGHT 16 

173,00 2.768,00 

612 

5610600168 - SPOT 
BALIZADOR DE LED 20W, 
PARA PISO - CORES 
VARIADAS: BRANCO FRIO, 
BRANCO QUENTE, VERDE 

UND GLIGHT GLIGHT 16 

89,99 1.439,84 

613 

5610700040 - Spot balizador de 
led 5w, para piso - 
cor/luminosidade: branco frio ou 
branco quente 

UND GLIGHT GLIGHT 158 

99,99 15.798,42 

614 

5610700041 - Suporte mão-
francesa em aço, abas iguais 30 
cm, capacidade mínima 60 kg, 
branco 

UND GLIGHT GLIGHT 315 

13,99 4.406,85 

615 

5610700042 - Tabua não 
aparelhada *2,5 x 20* cm, em 
maçaranduba, angelim ou 
equivalente da região - bruta 

m. COMAPA COMAPA 780 

12,99 10.132,20 
618 5610700045 - Tambor de 200 l UND WORKER WORKER 15 130,00 1.950,00 

619 
13195 - Tanque simples em 
mármore sintético com coluna, 
capacidade *22* l, *60 x 46* cm 

UND DISMEL DISMEL 208 
228,00 47.424,00 
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620 
13196 - Te 45 graus de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1 
1/2" 

UND KRONA KRONA 112 
19,90 2.228,80 

621 
13197 - Te 45 graus de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1 
1/4" 

UND KRONA KRONA 112 
21,30 2.385,60 

623 
5610700047 - Te 90° redução pvc 
rígido soldável, marrom, d= 25 x 
20mm 

UND KRONA KRONA 230 
2,65 609,50 

624 
5610700048 - Te 90° redução pvc 
rígido soldável, marrom, d= 50 x 
25mm 

UND KRONA KRONA 230 
5,39 1.239,70 

626 
5610700049 - Te sanitário, pvc, 
dn 100 x 50 mm, serie normal, 
para esgoto predial 

UND KRONA KRONA 630 
11,90 7.497,00 

627 
5610700050 - Te sanitário, pvc, 
dn 50 x 50 mm, serie normal, para 
esgoto predial 

UND KRONA KRONA 520 
5,00 2.600,00 

628 
5610700051 - Te soldável, pvc, 
90 graus, 20 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 660 
0,75 495,00 

629 
5610700052 - Te soldável, pvc, 
90 graus, 25 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 650 
0,90 585,00 

630 
13199 - Te soldável, pvc, 90 
graus, 32 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 650 
2,85 1.852,50 

631 
13200 - Te soldável, pvc, 90 
graus, 75 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 115 
43,80 5.037,00 

632 
13201 - Te soldável, pvc, 90 
graus,50 mm, para água fria 
predial (nbr 5648) 

UND KRONA KRONA 555 
7,25 4.023,75 

633 

5610700053 - Tela de aço soldada 
nervurada, ca-60, q-138, (2,20 
kg/m2), diâmetro do fio = 4,2 
mm, largura = 2,45 m, 
espaçamento da malha = 10 x 10 
cm 

M2 KRONA KRONA 2575 

14,77 38.032,75 

634 

13202 - Telha cerâmica tipo 
colonial, simples, não resinada, 
comp=46,00cm, 26,00 un/m², 
marca união ou similar 

UND ETERNIT ETERNIT 71600 

0,79 56.564,00 

635 

5607000140 - Telha cerâmica 
tipo colonial, simples, não 
resinada, comp=46,00cm, 26,00 
un/m², marca união ou similar. 
(COTA) 

UND ETERNIT ETERNIT 17900 

0,79 14.141,00 

641 
9909901905 - Terminal de 
compressão para cabo de 70 mm2 
- fornecimento e instalação 

UND JOMARCA JOMARCA 237 
12,50 2.962,50 

642 
9909901906 - Tesoura corta 
chapa de zinco profissional 10 
polegadas 25cm 

UND TRAMONTINA TRAMONTINA 46 
69,99 3.219,54 

644 
13205 - Tijolo cerâmico maciço 
aparente *6 x 12 x 24* cm (l x a x 
c) 

UND CERAMICA CEARA CERAMICA CEARA 17310 
0,99 17.136,90 

651 
13209 - Tinta látex, acrílica 
standard, cor branca 

LT SBRAZ SBRAZ 1230 10,99 13.517,70 

652 
9909901909 - Tinta látex, acrílica 
super premium, cor branco fosco 

LT SBRAZ SBRAZ 1208 
19,99 24.147,92 

653 
13210 - Tinta mineral 
impermeável em pó, branca 

KG SBRAZ SBRAZ 5565 1,90 10.573,50 

655 
5608001180 - Tinta/resina 
acrílica premium para cerâmica. 
(COTA) 

LT SBRAZ SBRAZ 900 
25,97 23.373,00 

656 
13211 - Toalheiro plástico tipo 
dispenser para papel toalha 
interfolhado 

UND CRISTAL CRISTAL 315 
46,85 14.757,75 

657 

13212 - Tomada 2p+t 10a, 250v, 
conjunto montado para embutir 
4" x 2" (placa + suporte + 
modulo) 

UND PERLEX PERLEX 2635 

4,20 11.067,00 

658 
13213 - Tomada 2p+t 10a, 250v, 
conjunto montado para sobrepor 
4" x 2" (caixa + modulo) 

UND PERLEX PERLEX 258 
8,45 2.180,10 

660 

9909901915 - Tomada rj11, 2 
fios, conjunto montado para 
embutir 4" x 2" (placa + suporte + 
modulo) 

UND PERLEX PERLEX 123 

12,35 1.519,05 
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663 

9909901917 - Tomada tripla 2p+t 
10a, 250v, conjunto montado para 
embutir 4" x 2" (placa + suporte + 
modulo) 

UND PERLEX PERLEX 1175 

8,00 9.400,00 

664 

9909901918 - Torneira de boia 
convencional para caixa d'agua, 
água fria, 3/4", com haste e 
torneira metálicos e balão plástico 

UND CRISTAL CRISTAL 178 

20,99 3.736,22 

665 
9909901919 - Torneira de inox 
para bebedouro 

UND ICO METAIS ICO METAIS 415 43,45 18.031,75 
670 9909901924 - Trena 10,0 metros UND STARRET STARRET 62 25,99 1.611,38 

672 
9909901926 - Trena de fibra de 
50 m 

UND STARRET STARRET 107 56,10 6.002,70 

673 

9909901927 - Tubo aço carbono 
com costura, nbr 5580, classe l, 
dn = 25 mm, e = 2,65 mm, 2,02 
kg/m 

m. TELEAÇO TELEAÇO 162 

16,35 2.648,70 

674 

9909901928 - Tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
leve, dn 80 mm (3"), e = 3,35 mm, 
*7,32*kg/m (nbr 5580) 

m. TELEAÇO TELEAÇO 150 

59,99 8.998,50 

675 

9909901929 - Tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
média, dn 1", e = 3,38 mm, peso 
2,50 kg/m (nbr 5580) 

m. TELEAÇO TELEAÇO 127 

32,20 4.089,40 

676 

5610700056 - Tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
média, dn 1.1/2", e = *3,25* mm, 
peso *3,61* kg/m (nbr 5580) 

m. TELEAÇO TELEAÇO 27 

47,23 1.275,21 

677 

5610700057 - Tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
média, dn 1.1/4", e = *3,25* mm, 
peso *3,14* kg/m (nbr 5580) 

m. TELEAÇO TELEAÇO 27 

40,69 1.098,63 

678 

5610700058 - Tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
média, dn 3/4", e = *2,65* mm, 
peso *1,58*kg/m (nbr 5580) 

m. TELEAÇO TELEAÇO 120 

23,65 2.838,00 

681 
5610700060 - Tubo coletor de 
esgoto, pvc, jei, dn 150 mm (nbr 
7362) 

m. KRONA KRONA 105 
59,99 6.298,95 

682 

5610700061 - Tubo de descida 
externo de pvc para caixa de 
descarga externa alta - 40 mm x 
1,60 m 

UND KRONA KRONA 365 

9,99 3.646,35 

683 
13216 - Tubo pvc serie normal, 
dn 100 mm, para esgoto predial 
(nbr 5688) 

m. KRONA KRONA 945 
11,60 10.962,00 

685 
13218 - Tubo pvc serie normal, 
dn 50 mm, para esgoto predial 
(nbr 5688) 

m. KRONA KRONA 1510 
7,99 12.064,90 

687 
13220 - Tubo pvc, soldável, dn 20 
mm, água fria (nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 2730 2,39 6.524,70 

688 
13221 - Tubo pvc, soldável, dn 25 
mm, água fria (nbr-5648) m c 

m. KRONA KRONA 330 
3,10 1.023,00 

689 
5610700062 - Tubo pvc, 
soldável, dn 32 mm, água fria 
(nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 1570 
4,99 7.834,30 

690 
13222 - Tubo pvc, soldável, dn 40 
mm, água fria (nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 1155 8,99 10.383,45 

691 
5610700063 - Tubo pvc, 
soldável, dn 50 mm, para água 
fria (nbr-5648) 

m. KRONA KRONA 870 
9,99 8.691,30 

696 
5610700067 - Uniao pvc, 
soldável, 25 mm, para água fria 
predial 

UND KRONA KRONA 215 
4,99 1.072,85 

697 
5610700068 - Uniao pvc, 
soldável, 32 mm, para água fria 
predial 

UND KRONA KRONA 189 
9,99 1.888,11 

698 
13226 - Uniao pvc, soldável, 40 
mm, para água fria predial 

UND KRONA KRONA 225 17,30 3.892,50 

699 
5610700069 - Uniao pvc, 
soldável, 50 mm, para água fria 
predial 

UND KRONA KRONA 185 
14,99 2.773,15 

700 
5610700070 - Válvula de 
descarga metálica, base 1 1/2 " e 
acabamento metálico cromado 

UND KRONA KRONA 73 
229,10 16.724,30 

702 
13227 - Válvula em metal 
cromado para lavatório, 1 " sem 
ladrão 

UND KRONA KRONA 270 
34,87 9.414,90 
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703 
5610700072 - Válvula em 
plástico branco para tanque 1.1/4 
" x 1.1/2 ", sem unho e sem ladrão 

UND KRONA KRONA 265 
4,85 1.285,25 

704 

13228 - Válvula em plástico 
cromado tipo americana para pia 
de cozinha 3.1/2 " x 1.1/2 ", sem 
adaptador 

UND KRONA KRONA 265 

14,99 3.972,35 
705 13229 - Válvula pé de crivo UND KRONA KRONA 312 94,15 29.374,80 

706 

13230 - Vaso sanitário com caixa 
de descarga acoplada, linha 
infantil, 6 lt, branca, celite ou 
similar 

UND CELIT CELIT 128 

599,00 76.672,00 

707 

5608001181 - Vaso sanitário com 
caixa de descarga acoplada, linha 
infantil, 6 LT, branca, Celite ou 
similar. (COTA) 

UND KALA KALA 32 

599,00 19.168,00 

709 
13231 - Vassoura regulável em 
aço galvanizado; 22 dentes 

UND WORKER WORKER 242 35,99 8.709,58 

710 
13232 - Vedação para saída de 
vaso sanitário d= 100 mm 

UND VEDA VASO VEDA VASO 850 1,00 850,00 

712 
13233 - Velcro dupla face com 3 
metros 

UND VERBRAZ VERBRAZ 284 12,99 3.689,16 

714 
13234 - Viga *7,5 x 10* cm em 
pinus, mista ou equivalente da 
região - bruta 

m. COMAPA COMAPA 880 
12,30 10.824,00 

716 
9909901931 - Vigota pré-
moldada em concreto armado 
0.10 x 0.15 m 

m. 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
2176 

45,00 97.920,00 

717 
5610600183 - Vigota pré-
moldada em concreto armado 
0.10 x 0.15 m (COTA) 

UND 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
PREMOLDADO 

PETROLINA 
544 

45,00 24.480,00 

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados 

no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 4.441.625,70 (quatro milhões, 
quatrocentos e quarenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos). 
 
1.2.   As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
 
1.3.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência e no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 070/2023 e seus anexos.  
 
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
 

4.DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Administração, 
sendo a mesma neste ato representada pelo os Servidores(as):  
 
SEAD: TATIANE COELHO FERREIRA REIS, CPF : 752.711.255-72 
SECULTE: CARLOS HUMBERTO DE GOES SANTIAGO, CPF: 414.048.585-04 
SESP: GABRIEL LAERT ALMEIDA DANTAS, CPF:069.750.755-65 
SEDES: MOACIR ALVES QUIRINO, CPF: 520.210.845-15 
SESAU: JOAO VITOR OLIVEIRA GUIMARÃES, CPF: 051.844.431-77 
SEDUC: ORLANDO DOS SANTOS BARROS, CPF: 094.323.375-53 
 
Coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de 
vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
 

5.  DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  

5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da 
Ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela 
detentora da ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
 

5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento.  
 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
 
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.6.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  
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6.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
ORGÃO GERENCIADOR 
SEAD 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 0303 
Projeto Atividade: 2033 
Elemento de Despesa: 309030 
Fonte: 1500 
 
 
SECRETARIA PARTICIPANTE 
SECULTE 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 1919 
Projeto Atividade: 2060 
Elemento de Despesa: 309030 
Fonte: 1500 
 
 
SECRETARIA PARTICIPANTE 
SESP 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 0909 
Projeto Atividade: 2122 
Elemento de Despesa: 339030 
Fonte: 1500 
 
 
 

SECRETARIA PARTICIPANTE 
SESAU 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606  
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2085/2086/2087 
/2088/ 2089/2117/2118/2125/2136/2139/2140 
Elemento de Despesa:339030  
Fonte: 15001002 / 1600000 
 
SECRETARIA PARTICIPANTE 
SEDES 
Órgão:101 
Unidade Orçamentária:1010001  
Projeto Atividade: 2091/2093/2095/2096/2097/2100/ 
2102/2137 
Elemento de Despesa: 339030 
Fonte: 15000/16610/16600 
 
 
SECRETARIA PARTICIPANTE 
SEDUC 
Órgão: 07 
Unidade Orçamentária: 0707001 
Projeto Atividade: 2040/2050/2037 
Elemento de Despesa: 339030 
Fonte: 15001001/1540000/1550000 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

7.4.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
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Contratante. 
7.5.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.6.   Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
processo de contratação. 
7.7.   Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,  
 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
7.8.   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
7.9.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.11.   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
7.12.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA.  
7.13. Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da 
ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs.  
  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 
8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata.  
8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 
e-mail ou entregue pessoalmente.  
8.3. Receber o objeto licitado solicitado.  
8.4. Controlar o recebimento do o objeto licitado solicitado.  
8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho.  
8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.  
8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  
8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 
contratuais.  
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8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato.  
  

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos materiais.  
9.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.  
9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.  
9.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente 
ata de registro de preço.  
9.5. Efetuar as entregas nos locais, horários e quantidades indicadas e solicitadas pelo MUNICÍPIO.  
9.6. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os 
produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições.  
 
 

10. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1. O prazo de entrega dos bens solicitados será de até 48 horas, contados do(a) envio da Ordem 
de Fornecimento, em remessa única, no local indicado pela Secretaria solicitante dentro do território 
municipal de Juazeiro/BA. 
10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência/Edital. 
10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência/Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.5.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.6 Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
convocação, a Administração convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar, para 
efetuar o fornecimento, conforme artigo 4º Inciso XVI e o artigo 23º, e assim por diante quanto às 
demais detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas no item 11.  

10.6.1.  Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento 
enviada via e-mail.  
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10.7.  Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal 
distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, constando o número 
da Ata de Registro, o número do Lote/Item - produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais.  
  

11.  DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho,  
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
  

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.   

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
 

13.  DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não 

houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

 
13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  

II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro 
de preços.  

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 

13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer. 
13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  
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13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação 
será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.  
14.2. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 
com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.  
14.3. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 
instrumento contratual.  
14.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, mediante 
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Contratado.  
14.5. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará 
o contratado e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.  

14.5.1   As contratações decorrentes da utilização da Ata de 
Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em 
que estabelece o Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 
9.488/2018.  
14.5.2    O quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  

14.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 
interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  
14.7 O detentor de preços registrados terá o seu registro 
cancelado quando:  

14.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
14.7.2 Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de  
Registro de Preços);  
14.7.3   Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado;  
14.7.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública;  
14.7.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 
interesse público ou apedido do contratado.  
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14.8.     A Comissão Permanente de Licitações – CPL, providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico.  
14.9. As demais condições a serem estabelecidas e 
pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
14.10. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  
14.11. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, 
devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores.  
14.12. As quantidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo 
abster- se de adquirir o item especificado. 
14.13. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame.  

 

15 DA PUBLICIDADE  

 
15.1 Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  
  

16   DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
16.5 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   
 

16.5.1 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 
efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa detentora, 
desde que apresentadas as devidas justificativas.  
16.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  
 

16.6 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  
 

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, 
com os mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, 
devidamente assinada sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  
 

16.7 Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
 

16.7.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  
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17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.5 Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
17.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
     
 
 
 
 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS 
KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS LTDA-EPP 

 
 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1) __________________________________________________ CPF: __________________________ 
 
2) __________________________________________________ CPF: __________________________ 
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  Proc. Administrativo 1- 11.562/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-DJ-AC - Análise de Contratos 

Data: 02/09/2024 às 09:09:33

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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  Proc. Administrativo 2- 11.562/2024

De: Sueli D. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/09/2024 às 09:19:38

 

Prezados,

Segue em anexo documentos para solicitação de empenho.

_

Atenciosamente;

Sueli Duarte

Setor de Contratos
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  Proc. Administrativo 3- 11.562/2024

De: Carlos C. - CGM-DJ-AC

Para: SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC - Coordenadoria Contábil  - A/C Amena A.

Data: 02/09/2024 às 11:38:41

 

Tendo em vista a autorização pretérita para contratação, faz-se agora necessária a realização
do empenho. Após constatar a regularidade do processo e obediência aos princípios da
administração pública (artigo 37, Constituição Federal de 1988), bem como aos princípios
norteadores da licitação (Lei 8.666 de 1.993), declaro autorizado a realização do empenho.

_

Carlos Túlio Sérvulo Macêdo Cruz 

controlador interno

matricula: 40793

decreto: 300/2022
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  Proc. Administrativo 4- 11.562/2024

De: Amena A. - SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/09/2024 às 11:26:14

 

SEGUE EMPENHO 

_

Amena Maria Silva R. Alves  

GERENTE II

Anexos:

EMP_CONTRATO_501_2024_KLEBER_WILTON_03_09.pdf
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO
Rua 15 de Julho, 32

Centro

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 13.915.632/0001-27

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 701 Exerc.: 2024 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0707001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO Modalidade: 070-2023PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 12 - EDUCAÇÃO Contrato: 501-2024 - 2024

Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental Convênio:

Programa: 006 - EDUCAÇÃO - DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO ESTADO. COM

ACESSO, PERMANÊNCIA E QUALIDADE
Cat. da Despesa: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Ação: 2040 - MANUTENCAO DA EDUCACAO DO ENSINO FUNDAMENTAL Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp. de Pessoal:

Fonte 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

1.708.278,50 150.000,00 1.558.278,50

CREDOR

R.Social/Nome: 29299 - KLEBER WILTON ALVES DOS SANTOS - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 07.429.663/0002-56 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 8573-1 Conta: 226 - 7

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de

Juazeiro Bahia.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 03/09/2024

Valor: 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 03/09/2024 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:03/09/2024

  

                                                                                                                                                                

WANK REMY DE SENA MEDRADO   

74145126572   

Secretário de Educação   

   Empenho: 701
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  Proc. Administrativo 5- 11.562/2024

De: Sueli D. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 03/09/2024 às 12:05:52

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

_

Atenciosamente;

Sueli Duarte

Setor de Contratos
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  Proc. Administrativo 6- 11.562/2024

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 04/09/2024 às 09:16:06

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - PROC, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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